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Cestáo que Realiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII ● MA
SETOR DE PROTOCOLO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBR CA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 13 de fevereiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo administrativo n”

0000000139/2023, visando o Registro de preços para eventual e futura aquisição de

bebida láctea e pães para complementação da merenda escolar da Secretaria do

Municipal de Educação de Pio XII - MA, com este fim e para constar, eu, WILDERLANE

ARAÚJO DE CARVALHO, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

c

Pio XII/MA, 13 de fevereiro de 2023.

A

WILDERLANE^RÁÚJO DE ÒARVALHO

Setor de protocolo

h t

\

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N
CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

3
O
O

Ilustríssima Senhora
Mareia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
Nesta,

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5° do De
creto Federal n“ 7.892/2013, Decreto Federal n® 10.024/2019, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei

Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto
de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes á espécie, visando o Registro de preços
para eventual e futura aquisição de bebida láctea  e pães para complementação da merenda es
colar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA.

UNO QTDDESCRIÇÃOITEM
BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM PREPARADO DE MORANGO:

embalagem plástica com capacidade de 11, deve ser registrado em serviço
de inspeção regulamentado, composição do produto: leite pasteurizado de
cabra, soro de leite de cabra, açúcar, preparado de morango (água, açúcar,
polpa de morango, corante carmim de cochonilha, aromatizantes, conser
vante sorbato de potássio, acidulante ácido cítrico, espessantes goma guar
e carboximetilcelulose), estabilizante pectina, fermento lâtico e conservador
sorbato de potássio.
Pão francês, embalado em sacos plástico transparente, de maneira higiêni
ca e ordenados, sem amassá-los. O pâo deve ser fabricado com matérias
primas de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em
perfeito estado de consen/açâo e também deve ter tamanho padrão com no
mínimo 50 gramas.

15.000litros1

UNIDADE 600.0002

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

PIO XII-MA, PIO XII-MA. 13 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente

'ancísca Jacquelinne Lima Andrade
CRN 14250
Nutricionista

RUA DR JOÃO ALBERTO. 700. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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Cestâo que ftecOza o o
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ 30.422.126/0001-15

RUBRICâ

Ao Setor de Compras e Serviços

Estamos encaminhando em anexo à relação dos produtos para que seja realizada

a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, para o Registro de

preços para eventual e futura aquisição de bebida láctea e pães para complementação da

merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA, conforme relação

abaixo:

ITEM   DESCRIÇÃO
BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM PREPARADO DE M'6rANGO:
embalagem plástica com capacidade de II, deve ser registrado em serviço
de inspeção regulamentado, composição do produto: leite pasteurizado de
cabra, soro de leite de cabra, açúcar, preparado de morango (água, açúcar,
polpa de morango, corante carmim de cochonilha, aromatizantes,
conservante sorbato de potássio, acidulante ácido cítrico, espessantes
goma guar e carboximetilcelulose). estabilizante pectina, fermento lático e
conservador sorbato de potássio
Pâo francês, deverá estar embalado em sacos plástico transparente, de
maneira higiênica e ordenados, sem amassá-los. O pão deve ser fabricado
com matérias primas de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa,
parasitos e em perfeito estado de conservação e também deve ter tamanho
padrão com no mínimo 50 gramas.

UND QTD

1 15.000Litros

2 UNIDADE 600.000

PIO XII - MA, 14 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente

oura C >sta Martins
Secretária Municipal de Educação

OLAUrN^

RUA DR JOAO ALBERTO. N° 100. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.



Castão qu« Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XI! - MARANHÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

Ilustríssima Senhora
Márcia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
Nesta,

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretária Municipal de Educação, estamos
encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de
apuração, realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, objetivando o
Registro de preços para eventual e futura aquisição de bebida láctea e pães para
complementação da merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio
XII-MA.

Pio XII (MA), em 01 de março de 2023.

Adriana s^Sousa Borges
Setor de Compras e Serviços

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.



^Seços prefeitura MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
C£RT]flCAOO

Responsável: ADRIANA DÊ SOUSA BORGES / .

Departamento: SETOR DE COMPRAS, SERVIÇOS E GESTÃO OE CONTRATOS ^

f M*

O

Relatório de Cotação: BEBIDA LÁCTEA E PÃO PARA COLPLEMEN
ESCOLAR 2023

-rr^.^ DA NiERENDA

Pesquisa realizada erttre 15/02/2023 16:22:10 e 01 /03/2023 14:00:25

RHjirtiin gerado nnilio |J1 .'03/2023 !4 03 Sfi (IR- 45.167.120.200)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Media Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

C:Xifcmelralnjçãc'*xn<»liviN“6Sile07àeJí/hoíleí02J.«oA/tiço3‘. '■ipfsqwssdepreçcestramêtr-MzadaenydceunKnlotiueciytiera INC V-Metodomittr:iéiÍBOiol>e»tlcparas
tírw»^ <*> laísr rwérjjoe'.'

Preço
Estimado
Calculado

Preço
Estimado

TotalQuantidade Percentualliem Preços

RS 13,49 RS 202.350,001) BEBIDA LÃCTEA

2} PÃO FRANCÊS

15.000 Litros RS 13.49 (un)

RS 0,71 (un)

3

RS 0,71 RS 426.000,003 600.000 Unidades

RS 628.350,00Valor Global:

Detalhamento dos itens

riteml; BEBIDA LÁCTEA

Média dos Preços Obtidos; RS 13.49Preço Estimado Calculado; RS 13,49Preço Estimado; RS 13.49 (urt) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

BEBIDA LÃCTEA FERMENTADA COM PREPARADO OE MORANGO: EMBALAGEM PLASTICA COM CAPACIDADE DE 1U DEVE SER

REGISTRADO EM SERVIÇO DE INSPEÇÃO REGULAMENTADO. COMPOSIÇÃO 00 PRODUTO: LEITE PASTEURIZADO DE CABRA S
ORO DE LEITE OE CABRA AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO (ÁGUA AÇÚCAR, POLPA DE MORANGO, CORANTE CARMIM DE
COCHONimA AROMATIZANTES, CONSERVANTE SORBATO DE POTÃSSIO, ACIDULANTE AClOO ClTRICO, ESPESSANTES GOM
AGUAR E CARBOXIMETILCELULOSE), ESTA8ILI2ANTE PECTINA FERMENTO LÁTICO E CONSERVADOR SORBATO DE POTASSI

15.000 Utfos

O

RS T0.30Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
lnc.lM S°cUIH6ScteC7deJulfade2ú2I

Órgão; ESTADO OE TOCANTINS
ASSOCIAÇÃO A.E.E.D.G.AMUI DE ARAGUATINS/TO

Data: 01/01/20230000

Modalidade. Dispensa de Licitação
SHP. NAO

i*a
AK rtel«6ns9a>ador>odia 01/03/202114 0358(9:45.162.129.200)
^ Código Vd>l«9ig:«3bty4oFRpWi5QaPSmiNEZsJTS9lbU3iPSp<tl>M2i1>lQHU8rPlmSWA%3â%3d% hitp RpfchSoQPS^IcNEZfl »I.O)PSpq« hCZ/t k;HU«nPlm6WA%2S3ú%2&3d WS



Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de alimentação aos alunos Identificação: Dispensa de Licitação N” 1 /2023 /

matriculados na Escola Estadual Girassol Tempo Integral Denise Gomide Amui

por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos

BEBIDA LACTEA - BEBIDA lACTEA. SABOR MORANGO. APRESENTAÇAo SACO

POLIETILENO, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM POLPA DE FRUTAS

333482-BEBIDA lACTEA

UASG 928937

Lote/llem: 20/1

Ata: N/A /

Fonte: wwwcompRjS

«
O
overna

br

Quantidade: 293

Objeto:

Descrição:

CatUat:

Unidade. Litro

UF: TO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 10.30CLEUOIMAR PEREIRA DA COSTA ARAÚJO19.049.387/0001-07

●VENCEDOR’

RS 21,75Preço (Compras Governamemais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc IAn.S“<íaiN6íiie0?deJulhode2021

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
COMANDO MILITAR DO OESTE/9* DlVISAO OE EXERCITO
9* REGlAO MILITAR

Hospital Militar de Area de Campo Grande

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e material de acondicionamento e embalagem
utilizados no preparo e distribuição das refeições para os pacientes do Hospital
Militar de Area de Campo Grande.

Descrição: Bebida láctea - Bebida Láctea Apresentação Embalagem Tetrapack. Sabor:
Variado

CatMal: 305354 ● BEBIDA LÁCTEA

Data: 06/12/2022 09 00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SHP: SIM

Identificação: N°Pregâo 302022 / UASG:l 60143
Lote/ltem; /30

Ata: UnkAta

Adjudicação: 25/01/2023 15:01

Homologação: 25/01/2023 15 27

Fonte: wwwcomprasgovernamentais.gov
.br

Quantidade

Unidade

50

Litro

UF: MS

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 21,74

CNPJ

34.868.924/0001-26
* VENCEDOR *

JL COMERCIO OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIREU

R$21,7503.257.078/0001-84 YOUSSIFAMIM YOUSSIF

RS 21.8030.553.576/0001-47 D. DA SILVA DUARTE TRANSPORTE LTDA

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
IK !An 5“àilN6Sde07<jeJ^ae2ú2^

RS 8,41

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar do Sudeste
2*0ivisâo de Exército

11 'Brigada de Infantaria Blindada
37“ BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE (37“ BIL)

Objeto. Aquisição de gêneros alimentícios para o Setor de Aprovisionamento do 37“ BIL..

Descrição: Bebida láctea - Sabor: Leite Fermentado.
CalMat: 469775 - BEBIDA LACTEA

Data 18/10/2022 09:00

Pregão EletrônicoModalidade

SIMSRP

Identificação: N“Pregâo 92022 / UASG 160471

Lote/ltem: /131

Ata: Lnk Ata

Adjudicação: 25/10/2022 13:36

Homologação: 26/10/202217 18

Fonte: www.comprasgovemameniais gov
.br

Quantidade

Unidade

300

Embalagem 900.00 G
UF SP

Rdatònoggtai]onadia01/03r2023 14.03.58 (IP; 4S. 182.129.2001
Código ValidsçAo. e3bfy(oTPpk1>SgaP5(ZkNE2oJTS9lbMO|PSpabMZrtldHU6nPliTieWA%3d%3d
htlp bmcodeprecm com.b(^C9tAc«doNj1enBo4ide'^ok9i^)b^O^Rpkh590PSfZkN£Z9J^S9^^^^SpQnM27tloHU6nPimCVM*.2^3d\?&3<9

* 2/5



Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

32-263.548/0001-10

‘VENCEDOR*

FRUTTI MAIS COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS EIRELI

50.046.291/0001-27 EMPORIO FAHL LTDA

46.841.666/0001-73 ANA PAULA PFLEGER BRAGA 33440276899

Item 2: PÃO FRANCÊS

Média dos Preços Obtidos; RS 0,71Preço Estimado Calculado: RS 0.71Preço Estimado: R$ 0,71 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

PAO FRANCEa DEVERA ESTAR EMBALADO EM SACOS PLASTICO TRANSPtóENTE, DE MANEIRA HIGIÊNICA E ORDENAD

OS. SEM AM.ASSA-LOS. O PÃO DEVE SER FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS OE M

ATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇAO E TAMBÉM DEVE TER TAMANHO PADRAO.

600,000 Unidades

RS 0,74Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. un. S^il3lH65de0'deMhoae2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS PA

Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor a Alimentação dos Alunos da

Rede Pública de ensino do Município de Placas/PA, itens remanescente do

Pregão Eletrônico n®036/2022.

Pio - Pão Base. De Farinha De Trigo Refinada , Tipo. Tipo Françés/Branco/De Sal

árgão:

Objeto:

Descrição.

Data

Modalidade

14/02/202310:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N^Pregio 42023 / UASG 980060

SRP

Identificação

Loic/llem /25

Link Ata

23/02/2023 10:04

www.comprasgovernamentais.gov.

Ata

Adjudicação

Fonte

br

Quantidade: 50.000

Unidade: Unidade

UF: PA

Valor da Proposta F-inalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 0,74RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR COMERCIAL22.033.970/0001-26

●VENCEDOR*

RS 0,70Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
!K lAit f‘aalN6Sdt0rdeJulnode202l

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAL OE BALNEARIO ARROIO DO SILVA

Objeto: Aquisição parcelada de pão. para compor a merenda escoiar da rede municipal
de ensino (fundamental, infantil e EJA) e o CRAS  - Centro de Referência de
Assistência Social do Município de Balneário Arroio do Silva/SC’, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Descrição: Pão - Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada , Tipo: Tipo Françes/Branco/De Sal
, Tipo Adicional: Tradicional , Apresentação. Pre-Assado Congelado

CatMat: 465549-PÃO

Data 10/02/2023 09:00

Pregão EletrônicoModalidade

SRP

Identificação
Lote/ltem

SIM

N“Pregão:22023 / UASG 980888

n
Ata: LinkAta

Adjudicação: 13/02/2023 15:34

Homologação: 13/02/202315:37

Fonte: www.com0rasgovern3mentais.gov
●br

Quantidade.

Unidade:

175.000

Unidade

UF: SC

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 0,7005.850.947/0001-05 MARCELO GOMES & CIA LTDA
● VENCEDOR *

tr)«e :7)
HtlolAno garado no dia 01/03^)23 14.03.S8 (IP. 43.162.120.200)

r CAdIgo ValldagOo: a3btyloFRpkI\3i]OP$IZkN£ZgJTSOfbUO|PSpgbMZrbloHU8nPim6WA%3d%3d
p iiilp rr,«vw.bwicodep'oco4.conr.bVCartiflcadoAol©nticidada2ioksr"o3bMo^RpXd5gOPSrzi(M62gJTS9rbl40iPSDgbM2ft»laHUB'iPlniOWA%253d*4263()

.
3/$

S)l
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Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

mcun S’diifJ6fdtordtMfiodf202’

ÔrgáO. PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOIBA

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alímentfcíos para

atender à demanda do Hospital Municipal de Candiba, neste Município..

Descrição: Pão ● Pão Base: Oe Fannha Oe Trigo Refinada. Tijjo Adicional Tradicional, Tipo:

Tipo Françês/Branco/De Sal, .Apresentação Pré-Assado Congelado

CatMat: 465549-PAO

O RS 0,70u

\  RuBR CA
Dala;\^i 0/202 09 Oj

Modalidade: Pregai

SRP. SIM

Identificação: N»Pregão:172022 / UASG.983431

Lote/ltem. 5771

Ata: Link Ata

Adjudicação 26/10/2022 08 59

Homologação: 26/10/2022 11:27

Fonte: www.comprasgovernamenlais.gov

mico

.br

Quantidade: 20.000

Unidade: Unidade

UF: 8A

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

R$ 0.7023.628.796/0001-27

●VENCEDOR*
SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIREU

Mi 13
E RH3t6no gerado no d» 01/03/2023 1d 03.SB (IP. 4S. 162.129.200)
r CMqo VaUdaçto. a36ry<«FRpi<><SqOPS)ZkNEZgJTS9lbMO|PSpobMZrtil(iHU8nPlin6WA%3d%3d
R Mttp /iVMvr bereodopr»CO«.COm.br^C«rVflcMoA(jtan(kx]Bde7tofcen«e3bfyloFRpkh5<]OPSCt^f^£29JTS9l^MDjPScqt;M2/tilQHLrSnPt'r6WA%2S3(I%2S3<] 4/5Bi



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - 0 Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes.

Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,

complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam

realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação: .HtN

%o
Data:

Acessar a fonte aqui
1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br
M PAG. N*

o oLI

ItCA

RfilMâns garado no d« 14 03.SÍ (P. 45.1fi2.129.20D)
OMaoVMalacfia: a3bfyloFnpU<S>)OPS(Z)iNEZgJTS9(t>>C|PSpgbMZibk]HUfinPmEWAi;3<]143<)
hnp7N««.bíl^apnKoa.am.br/CaftAad<vlulenlodade’(okan.«3bi>1oFRpU>5gOPSI2kNEZoJTS9íbMO|PSMbU2rt>k|HU8nPim6WAS253C%2S3d S/5



Cestãoque RealUa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto Registro de
preços para eventual e futura aquisição de bebida láctea e pães para complementação da me
renda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA, possui adequação orça
mentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Pluria-

^  nual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará
os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Pio XII/MA, em 02 de março de 2023.

● A

0/VCAX5V (ãK UVd
RCIA DE MOUFijA COSTA MARTINS
Secretária Municipal de Educação.

MA

RUA DR JOÃO ALBERTO. N° 100. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.



PítEFetTOfíA

CcstQQ Realiza

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

RUBfUCA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1-1.0 presente Termo de Referência tem por objeto  o Registro de preços para eventual e futura

aquisição de bebida láctea e pães para complementação da merenda escolar da Secretaria do

Municipal de Educação de Pio Xíl - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Constituição Federal determina que, é dever do Poder Público atender ao educando em
todas as etapas da educação básica, através de programas suplementares que incluem o
fornecimento de merenda escolar, objetivando melhorar a nutrição da criança e do adolescente
em fase de crescimento, diminuir a carência alimentar dos alunos, e, consequentemente, diminuir
0 índice de evasão escolar e melhorar a qualidade do ensino.

2.2. A presente aquisição visa o fornecimento de bebida láctea e pães, que contribuam para o
crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do
Município de PIO XII - MA, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e
nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas
etárias.

2.3. Diante disso faz necessário, a aquisição dos itens abaixo relacionados para distribuição
gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal Urbana e Rural do
Município de PIO XII - MA.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 628.350,00 (seiscentos e vinte e
oito mil trezentos e cinquenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
> COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do

objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar
n“ 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

RUA DR JOAO ALBERTO, Aí® 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiO XI! - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

4.1. PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

COTA RESERVADA (10%) PARA MPs EPP's E MEI s
V.TOTALUND QTD V.UNITDESCRIÇÃOITEM

BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM PREPARADO
DE MORANGO: EMBALAGEM PLASTICA COM
CAPACIDADE DE 1L, DEVE SER REGISTRADO EM
SERVIÇO DE INSPEÇÃO REGULAMENTADO.
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: LEITE
PASTEURIZADO DE CABRA, SORO DE LEITE DE
CABRA, AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO
(ÁGUA, AÇÚCAR, POLPA DE MORANGO,
CORANTE CARMIM DE COCHONILHA,
AROMATIZANTES, CONSERVANTE SORBATO DE
POTÁSSIO,
ESPESSANTES
CARBOXIMETILCELULOSE)
PECTINA, FERMENTO LÁTICO E CONSERVADOR
SORBATO DE POTÁSSIO.

ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO,
GUÁR EGOMA

ESTABILIZANTE

RS13.49 RS 20.235,00litros 1.50001

PÃO FRANCÊS, EMBALADO EM SACOS PLÁSTICO
TRANSPARENTE, DE MANEIRA HIGIÊNICA E
ORDENADOS, SEM AMASSÁ-LOS. O PÃO DEVE
SER FABRICÁDO COM MATÉRIAS PRIMAS DE
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA
TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO
DE CONSERVAÇÃO E TAMBÉM DEVE TER
TAMANHO PADRÃO COM NO MÍNIMO 50 GRAMAS.

R$ 0,71 R$42.600,00UND 60.0002

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO ,90%)
BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM PREPARADO
DE MORANGO: EMBALAGEM PLASTICA COM
CAPACIDADE DE 1L, DEVE SER REGISTRADO EM
SERVIÇO DE INSPEÇÃO REGULAMENTADO.
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: LEITE
PASTEURIZADO DE CABRA, SORO DE LEITE DE
CABRA, AÇÚCAR, PREPARADO DE MORANGO
(ÁGUA, AÇÚCAR, POLPA DE MORANGO,
CORANTE CARMIM DE COCHONILHA,
AROMATIZANTES, CONSERVANTE SORBATO DE
POTÁSSIO, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO,
ESPESSANTES
CARBOXIMETILCELULOSE)
PECTINA, FERMENTO LÁTICO E CONSERVADOR
SORBATO DE POTÁSSIO.

GOMA GUAR
ESTABILIZANTE

E

R$13,49 R$182.115,00litros 13.5003

PÃO FRANCÊS, EMBALADO EM SACOS PLÁSTICO
TRANSPARENTE, DE MANEIRA HIGIÊNICA E
ORDENADOS, SEM AMASSÁ-LOS. O PÃO DEVE
SER FABRICADO COM MATERIAS PRIMAS DE
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA
TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO
DE CONSERVAÇÃO E TAMBÉM DEVE TER
TAMANHO PADRÃO COM NO MÍNIMO 50 GRAMAS.

R$383.400,00UND 540.000 RS 0,714

RUA DR JOÃO ALBERTO. IT 100. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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TOTAL: R$628.350.00

5. FONTE DE RECURSOS
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XI! - MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a
fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,

no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da
data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas
neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por
cento) de que trata o § 1® do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal de Educação, por
intermédio do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a

indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços
registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar
as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que
poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO
7.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

RUA DR JOÃO ALBERTO, N= 100. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 3 dá 8



«'●

PAC N* r»»<
Ccstdo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422,126/0001-15

ou

RÜ8RÍEÃ

7.2. A Secretaria Municipal de Educação expedirá  a Autorização de Fornecimento, observado o

prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação

quanto à conformidade dos materiais com as caracteristicas especificadas neste Termo de

Referência e na Proposta da Contratada.

7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4. Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substitui-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,

arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será

considerada inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não

exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.
7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do produto entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos

prazos de garantia e de pagamento.
7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
8.1. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

0 art. 57, § 1®, da Lei Federal n° 8.666/93.

8.3. A entrega dos produtos será em locais determinados pela Secretaria Municipal de

Educação, indicados na Autorização de Fornecimento.

9. PRAZO DE VALIDADE
9.1. O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso não
conste será de no mínimo 06 (seis) meses, contados da data de entrega.
9.2. Poderão, a critério das Secretaria Municipal de Educação, ser aceitos materiais com até

75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade a viger.

RUA DR JOAO ALBERTO. /V> 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscai/fatura, acompanhada da

respectiva Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de

habilitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAO

11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

11.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas. no todo ou

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE:

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000-
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OS seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão

com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1. A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

falhas detectadas e comunicando àquantitativos, anotando em registro próprio as

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

RUA DR JOAO ALBERTO, 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. O fornecimento do produto ocorrerá por meio de “Autorização de Fornecimento” ou

“Nota de Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de

Pio XII - MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços

unitários e totais, bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais, A

CONTRATANTE enviará a autorização por correspondência, e-mail ou outro meio eletrônico.

14.2. As entregas dos produtos serão parceladas e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, a contar da data

do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local  e horário estabelecidos no documento,

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou

danificaçâo, obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

14.4.1. Os produtos entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a

entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

14.5. Os produtos especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações;

a) Peso liquido;

b) Composição;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não

apresentação da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 008/2021,
Decreto Municipal n® 010/2021, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n“ 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n®
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

PIO XII - MA. 02 de março de 2023.

Atenciosamente

Jf

Már :ia de^oura C^sta Martins
Secretária Municipal de Educação

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

RUA DR JOAO ALBERTO. W" 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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AUTORI2AÇAO

Ilustríssima Senhora
Márcia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO à abertura de processo licitatório,
tendo por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de bebida láctea e
pães para complementação da merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de
Pio XII - MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n“ 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013. Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto
Municipal n® 010/2021, Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n°
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 0000000139/2023, o Ato
de designação do Secretário Municipal de Educação, conforme segue em anexo.

Pio XII/MA, 03 de março de 2023.

Aurélio P

Prefeito Municipal

Sousa

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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Portaria n“ 010/2021

PioXn (MA), 01 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ̂lado do Maranhão, AURÉLIO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que íhc confere a Lei Orgânica do
Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

An. 1°- Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS, RG n"
.  00010223229^0, CPF n” 936.084.463-20, pzua ocupar o cargo de provimento em Comissão

de SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n° 015/2005;

Alt. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XH, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freire, íItC
.-v™ (MA)-CEP: 657074)00
CNPJ n® 06447.83^0001-81
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Alt. 1®- Nomear IVAN DE PATVA D

ne 104653799-4, CPF a» 016.97j^Al3«:
cargo de provimento em Comiss|(§âc S
SAÚDE, com lotação na SECRETAI
parte da Estrutura Administrativa
XII. Estado do Maranhão, conforme La^M

HHUNI

RESOLVE:
DE

CIPAL DE S^DE.
j PodatLfifeçuüvo y© Pio

013^005;

Art. l«- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES. RG n»

048016122013-7, CPF n» 179.163.803-15, para ocupar o
cargo do provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
OBRAS PÚBLICAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio XIl, Estado do Maranhão, confonne Let

.Municipal n« 015/2003;

Alt. 2^^ Esta Portaria entra om vigor na datãide sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Art, 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições om contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.
PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio 7GI/MA
Gabinete do Prefeito Municipal do Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Publicado por; ELISIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identíficador: 014326b7ie341fbd2e‘ld21d75165338bAUREUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio Xíl/MA

Publicfldo por: EUSIÃRJO DE SOUSA OUVEIRA
Código identífleador: 2c92ba2balc318cUdd2d21clb897493

PORTARIA N« .012/2021

O PREFEITO MxnílClPAL DE PIO XIl, Estado do Maranhão.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgãnica-do Município de Pio
Xn/MA.

PORTARIA N“ 010/2021
/.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XIl, Estado do Maranhão,

.  AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no USO de suas addbuições
7  legais que lhe confere o Lei Orgânica do Município de Pioi

XII/MA,

RESOLVE:

Art. 1»- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG n®

25475582003*7, CPF n« 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

HURBANISMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÜBUCO,. com

/ RESOLVE:

^  RG n® Ü00102232298-0, CPF n® 936.084.463-20, para \

^  provimento em Comissão de SECRETARIO ̂  Administrativa do Poder ExecuUvo de Pio XU, Estado do
“ SECRETARIA MUNICIPAL DE \ Maranhão, conforme Ui Municipal n» 015/2005;

EDUCAÇAO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

^ Municipal n» 015/2005;

Art. !«● Nomear MAHCIA DE MOlDtA COSTA MARTINS,

!
Alt. 2=- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições om contrário/ .

Alt. 2“- Esu Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUOÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

'7 Gabinete do Prefeito
Maranhão, ao primeiro dia do mês deianeim de 2021.

/

/
Municipal de Pio XII, EsUdo do

PUBUQUE-SE, REGISTHE-SE E CinUPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

^ AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
,■ Prefeito Municipal do Pio XII/MA Publicado por. EUSIÁSJO DE SOUSA OLÍVE/R4

Código Wcntt/ícadorr 45380e73b2eeOdBfBf7e2769ea538e70

Publicado por ELISIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identífícader. 9a3bd09fl8sia72bd63dbb9c2a5143127

PORTARIA N» 013/2021ií/ í:-
o PREFEITO MUnaCIPAI. DE PIO XB.,    - Estado do MftrenhSo.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no USO da suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pioxn/MA,

PORTARIA N9 011/2021

O PMIFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso do suas atribuições
legais que ihe confere a Lei Orgânica do Município de PioXII/MA, RESOLVE:

Alt. 19- Nomear RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA,
RG n» U951393-6. CPF n® 629.358.523-20, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

RESOLVE:

■■HSJTdr;
K';CÉHn«EjãM3.tnÊII5UJiEÍ'r= ri
J.^gM'CÁRBA6pDE.73v,P0 www.famem.org.br● V
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CMáo que Reolizâ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame deste desta secretaria, o presente processo administrativo, que
trata do Registro de preços para eventual e futura aquisição de bebida láctea e pães para
complementação da merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio Xil -
MA, autuo 0 processo licítatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo.
Eu Mareia de Moura Costa Martins, Secretária Municipal de Educação, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n® 0000000139/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002. Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Municipal n® 008/2021, Decreto Municipal n®
010/2021, Lei Federal n® 8.666/1993. Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

Registro de preços para eventual e futura aquisição de bebida láctea e pães para
complementação da merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII -
MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema eletrônico
Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$
628.350,00 (seiscentos e vinte e oito mil trezentos e cinquenta reais).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Pio XII/MA, 03 de março 2023.

ilferáuSm
Secretária Munici|Dal de Educação

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

DECRETO N® 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
previsto no art 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de
1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais em especial as Leis n” 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. 1" As contratações dc serviços e a aquisição de bens. materiais ou produtos quando
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto
Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:
1 - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjimto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de ser\'iços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

obedecerão Decreto.ao neste

II - Ata de Registro de Preços - documento vínculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas

apresentadas;instrumento convocatóriono propostase

111 - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos
iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,
faz adesão à ata de registro de preços.

1
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

Art. 2" Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses;

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade. ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for ptossível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e
serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3“ A licitação jara registro de preços será realizada na modalidade de concorrência
ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n” 8.666/93 c 10.520/02, e sera
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ r nxcepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte;

1 * convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro dc
preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

- promover todos os atos necessários a instrução processual para realização do
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

consumo.

m
nos
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtTURA MUNIOPAL DE PiO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/n9 Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores
serem licitados;

V - continuar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto

licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

Ví - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais

como a assinatura da Ata e o encaminhamento dc sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, fmra atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos

participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ala de

Registro de Preços: e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das

peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a

qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ S'’ A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela

manilestação de interesse eni participar do registro de preços, providenciando o

encaminhamento, ao órgão gerenciador, dc sua estimativa de consumo, cronograma de

contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores, com

base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao

registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

1 - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de

preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade

competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser

licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros dc Preços, inclusive as respectivas

alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

pac

í

a

a ser

V',
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§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além

das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

3
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fltn de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriotmente, as informações sobre a

contratação efetivamcnle realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

111 - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação dc eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento dc cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e

recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4“ O prazo de valid^e da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata dc registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § T do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 2” A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art, 57 da Lei n® 8.666 de

1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,

observado o disposto no art.65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

prazo de validade de ata de registro de pr^os.

Art, 5“ A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação dc serviços,

poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que

comprovado técnica c economicamente viável, de forma a possibilitar maior

competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade minima, o prazo e o

local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ r Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda

especifica de cada órgão ou entidade participante do certame.

a
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§ 2” No caso mencionado no parágrafo anterior, devert ser evitada
mesmo órgão ou entidade, de mais de
serviço em uma mesma localidade, com vistas
e 0 princípio da padronização.

Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata dc
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

a contratação, num
uma empresa para a execução de um mesmo

a assegurar a responsabilidade contratual

a

]JI
- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da

necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ala de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmenle, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
poderão

ao máximo admitido,
registradosser outros preços.

Art. T A existência de
preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, facullando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante
qualquer órgão ou

sua vigência, poderá ser utilizada por
 entidade da Administração que não tenha participado do certame

licitalono, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ r Os órgãos e entidades
●láo participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar
da ata para manifestação sobre a possibilidade de actesão.

o órgão gerenciador

5
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§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nào do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que nâo prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item regi.strado na ala de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocoirèncias ao órgão gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ala de registro de preços da administração pública federal.

.●\rt 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

1  - a específicação/descriçâo do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades dc medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 4® do art.8®, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidaík minima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

6
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,
complementarmente, nos

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgàos e entidades partici|mntes do respectivo registro de preço;

Vlll - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de

contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ 1® O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2“ Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, c facultada a e.xigência de apresentação de proposta diferenciada poi região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10“ Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocara os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11” A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado,
intermédio de insmimento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
l.ei n® 8.666, de 1993.

Art. 12” Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d” do inciso

artigo 65 da Lei n” 8666 de 1993.

§ 1“ O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

casos de serviços, quando cabíveis, a  frequência,

por

M <1

do caput do

7
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores. promover as necessárias negociações junto aos

§ 2“ Quando 0 preço iniciainiente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando
ao praticado pelo mercado;

i! - frustrada a negociação, o fornecedor será I iberado do compromisso assumido; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oponunidade de negociação.

§ 3“ Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a negociação para redução de preços e sua adequação

0

1  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar

e comprovantes apresentados, e se a

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,

nas negociações, 0 órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

§ 4" Não havendo ê.xito

Art. 13" O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir
àqueles praticados no mercado; e

iV - tiver presentes razões de interesse púbiico.

§ r O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será fomializado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

seu preço registrado, na hipótese de este se tomar0 supenor

e a

8
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§ 2" O fornecedor poderá .solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita cxecuç3o contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14" Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação
opcracionalizaçào das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. IS" Este Decreto entra em

disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XIl, ESTADO MARANHAO, 04 de Janeiro de
2021

na

vigor na data de sua publicação, revogas todas as

MUNICfPIODE PIOXII-MA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N" 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamerita o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços cnmnn«. e ái
outras providências.

DECRETAí

. Art r Este Decreto regulamenta a licitação
eletrônica, para a aquisição de bens na modalidade de pregão, na forma

e„ee„harfa „„ â^bi.o da

Ad.,„iL;ç.:sSu“ci;u“ ^
competeme flÍlSn* tard°“'T“’ “i» autoridade

os serviços

auoitu wtcm/mui.

impesaodtdade°rmo.;rdid“^^ coudi™^

lhes são correlatos.

Drocesso ll desen\olvimento sustentável será observado
processo de contratação, em suas dimensões econômica, social amhi>ntfli
m.„™o com bm» „os planos de gestão de logística sus.emávSV  Aí> normíiR
da disputa entre os interessados, resguardados*
isonomia. a finalidade

Art 3" fins do disposto neste Decreto, considera-se:
1 - aviso do edital - documento

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que podem ser lido ou obtido o

vvi.ípcuuviuaue, ua proporcionalidade e aos
* j

qu

nas etapas do
e cultural, no

órgãos e das entidades.
t/iviuucu cm jiavüi ua ampjiaçao

o interesse da administração, o princípio da

i4JàWt

segurança da contratação.e a

niiR nnntém'

edital; e

e

]
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c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamenle definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas
mercado;

e usuais do

lu - oens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técmca, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do
inciso Jxy

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
interiores ao ultimo lance dado pelo próprio licitante;

rerbrraa, laoricaçáo. recuperação ou ampliação de bem imóvel
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades
.  , awüi|iáiiiwi.icmü ue pioiissionai engenheiro habilitado nos
lermos do disposto na Lei Federal n® 5.194. de 24 de dezembro dc 1966. e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública
mediante especificaçÕ« usuais de mercado;

Vin - termo de referência - que deverá conter:
AC A]<>rr)Pnf0C (J"" .t

dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do obieto
com as seguintes informações; '

I. a definição do objeto contratual c dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas.irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem
cnmn<»t!ção i

uuia -

que

a

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas de acordo
como preço de mercado; c

3. o cronograma físíco-fínanceiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c> os deveres dn cnn(rntado e do rontoítriT!».'-
d) a relação dos documentos

cconômico-fínanceira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de retnstro
dc preços; ®

essenciais à verificação da qualificação técnica e

0 0 prazo para execucão dn ronfrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ 1® A classificação de bens e serviços como comuns depende de

prcdominantemente fático e de natureza técnica.

§ 2® Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções esnecífírfl^ de
.mcieciuai, cieminca e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no

mciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica,

Art 4® O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

exame
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I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

in - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia
disposto no inciso lil do caput do art. 3“.

enquadrados no

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5 O prcgão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela conirataçõo de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão

§ 1 O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2“ Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados á plataforma de operacionalizaçâo das modalidades de
transferências voliintJiriaQ

e de

Art 6 A realização do pregão, na fonna eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

I - planejamento da contratação;
n - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

- anenura oa sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V-julgamento;
VI-habilitação;
Vn - recursal;

IV

rif-

IX - homologação.

Art. 7 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa

farâgrafo unico. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições esta^iecidas no edital.

Art. 8 U processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de referência;
n - planilha estimativa de de.spesa;
in - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na nipoiese de pregão para registro de preços;

com os

3
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IV - autorização dc abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edita! e respectivos anexos;
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;
vm - parecerjuridico;
IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;
XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
0) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classifícação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a naDiiitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;
XII - comprovantes das publicações:
a; 00 aviso oo edital;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIII - ato de homologação.

91a instrução ao processo iiciiatono poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2® A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
wjkiAAiáuuiwiui/, yuiu 11

CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

r* 0“ ̂  -“‘rí-írlrí/tr- -t- ün, .. ... ... ...1. .. ●

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, scião
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1" O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

8  A

provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

4
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CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

P pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitação, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida neln
ivuacipiu, 4UC aiuaia como proveoor ao sistema.

Alt. 11 . Caberá á autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superion

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
vmÍ ü piOVwui ÜV âldicum>

ni - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - dcciàr os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver

VI - homologar o resultado da licitação; e

Art. 10®.

á«

recurso;

a ma uc regisiro ae preços.V* wi/iumio vu uòâiMcu

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art 12“. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta
delegar.

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de juloamentn e

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo minimo de diferença dc
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências dc habilitação, das sanções apíicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevante.s nam a caiohracão e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13®. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e sera disponibilizado exclusiva e

V IIÍIV4UU.O

§ 1 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3® do art. 7® da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de

2011, e no^art. 20 do Decreto n° 7.724. de 16 de maio de 2012.
§ 2 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável

â COnÍTSÍílÇÍÍA r%

lances, sem

para
r.

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração dás propostas.

f

5
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§ J" Nas hipóteses em que for adotado o critério <b julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicaçao do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
cumpciciiua, uesignar agemes puoiicos para o desempenho das tiinções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos;

pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes dc

Art 14”.

I - o

n
^jiwiu.vutieuuiciuc pciicin..cmcb aos quauros permanentes ao orgao ou da

entidade promotora da licitação.

§ 1" A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a

§ 2" A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
iicitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

Art. 15“. Caberá ao pregoeiro, em especial;
I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

- veruicar a coniormiaaac aa proposta cm relação aos requisitos estabelecidos no

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e Julgar as condições de habilitação;

- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
uücuincmüs oc iiabimaçao e sua vaiiuaaejundica;

Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurao;

cuiiuuzii ob iraixiihus ua equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente

sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art 16“. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
lícitatório.

111

edital;

VI

competente

e propor a

assessona

o
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Art. 17“. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - credenciar-sc previamente na plataforma, na hi^tese de que trata o §2® do art 5®,

no sistema eletrônico utilizado no certame;
U - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos dc

habilitação e a proposta c, quando necessário, os documentos complementares:

111 - responsabilizar-se tbrmalmente pelos transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
direlamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

- acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo liciiatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
ucessu,

ou

IV

VI - utilizar a chave de identificação e a senha dc acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

rarugraío único. O romeceaor descredenciado no Município terá sua chave de
identificação c senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VJ
" ** f '

A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial
do Municioio.

Art. 18".

Art. 19®. O Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2® do art. 5°,  o editai será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme informado no edital.

Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original c o prazo inicialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 20“.

7
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Art 21". Us pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serâo
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessSo
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1" O pregoeiro responderá aos pedido.s de esclarecimentos no prazo de dois dias
uteis, contado da data de recebimento do pedido,  e podeni requisitar subsídios formais aos
jospunsavcis pcia eiaboraçao ao eaitai c aos anexos,

i 2® As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

Art 22". Qualquer pessoa poderá impugnar os lermos do edital do pregão, por meio

da sessão pública.
§ 1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos

respori-sávcis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo dc
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

●H* AWJ J«<U iju aic ucò ufáí> mcis amenores a aaia nxaaa pani abertura

2,
r V mvutua wAt^pwiuiuu C UCvcia

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de liciração.
§ 3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

realização do cename.

CAPn ULO VII
DA APRESENl AÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

O prazo fixado para a apresentação das propostas  e dos documentos de
imu.iimvãu iiao scra miérior a ono aias uteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 24 . Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
excl^ivamente por meio do sistema, concomitantemenfe com os documentas de habilitação

... .. . .. ..^ cuiiu., pioposúi coiií o u^acii^áu üu ulijciu uiciuiuu c O prcço, aié a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ I etapa de que trata o caput será encerrada com  a abertura da sessão pública.
§ 2" Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
fita 5»f>c

§ 3 o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade dc sua proposta com as exigências do edital.

S 5" A falsídiidft Hn de one
previstas neste Decreto.

'«■

no

if ̂ te
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§ 6“ Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os documentos de
habilitação anteriomientc inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7“ Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o
nilP ArArr#»ná

■  ê - r* V VAMÍ4» V w<*p44Uio

§ 8" Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
Confirmação daaueles exipidn'5 no edita] e iá 2 Ar>t

●  « / * ' -      «ÉWái44iliW

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§ 2° do art. 36.

j

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO EIWIO DP i AMr-PC

Art. 25". A partir do horário previsto no edital,  a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§r Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave dc acesso e senha.

j}i O sisiema uísponioiiizara campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art. 26®. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

A utsciod&iiiwiváo üa proposta sera lunaamentada  e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo

'fe'

Art. 27'*,

pregoeiro.

etapa de envio de lances.
o

O

viüp^aiiCuuad ^fcgucuu püuicipaiao ua

Art. 28“. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema elefrônicn

§ 1” U licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

§ 2'* Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3" O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
ucAcumu ao uiumu iance por eie oicnado e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances inténnediários quanto cm relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

9
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§4 Nâo serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aaucle
e registrado pnmeiro. ^

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

cm tem

que for recebido

po real, do valor

modos eletrônico os seguintes

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
conforme o cntenodejulgamenio adotado no edital; ou ® ̂  ’

Ifinr^ fínoi - t.t- «p.v>s;iiu«do lanctís pubitcos e sucessivos, com
lancc finai e fechado, conforme o cnteno de julgamento adotado no edital

difm.n.. aberto, o edital preverá intervalo mínimo de

1  ““ f í^rccntuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

aos

Art 30“.
●  .1 o inciso I do caput do art. 29 a

amnlí Pábbca durará dez minutos e. após isso, será prorrogada
° sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutot do

período de duração da sessão publica.

§ 1" A prorrogação automática da etana de envin Hç

ue aois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

.  §2° Na hi^tese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no $r a
sessão publica será encerrada automaticamente.

^  § 3“ Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática nelo

dn ‘ assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio

ni»r»

'r

nesse período

Art. 31 . No modo de disputa abeno e fechado, de que traía o inciso lí do caouí do

e  to r- ‘"'^■‘■'^^^■“‘“'^‘^‘^^«sàupumicatera duração de quinze minutos,
rerh.J.Í 0 prazo previsto no caput, o sistema encaminliará o aviso de
detZn.I T Jos lances e. transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamentedeterminado, a recepção de lances sera automaticamente encerrada

i  a oponunidade pam que
.  -     «wawivj u<« oiCliaa eom vaiores aie tu % (dez ix)r

Zá ^ rninutos, que
será sigiloso ate o encerramento deste prazo . ^

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas
autores dos melhores lances subsequentes, ■
poderão oferecer um Irhoo t^nal ^
encerramento do prazo.

●t--

o

nas condições dc que irala o §2°,
ordem de classificação, até o máximo dc três,

r'TV‘

os
, na

luj, vjuk. 5W.IU sijjmjsü uie ü●14AMÍ4

10



^ W < I I > ( >. ● ü

o>
«9 \

PAÒ. W*

O
*^t1éc QW« VmWo o

1^0 i /\U\J uu IVlAKAíNrtAU \

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XH
Rua Senador Vitorino Freire, s/n® Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

«<U9I JCA

§ 4“ bnceaados os prazos estabelecidos nos §2® e §3®, o sistema ordenara os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5“ Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2® e §3®, haverá
o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
<iic u ciicciiamento oeste prazo, ooservado, apos esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6® Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

●●pvicviv uc u siaicuw cicuoiiico ucsconeciar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

ArL 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
-     * *>.●« «wU w iwtiJicàouu .>OlÍldllC UCCUIlIUdd

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

Art. 34®. Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
desemnate nrevistos nos «rt. 44 ç art 4^ d? r a« j
2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no §2® do art. 3° da Lei n® 8.666, de 1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art 35®. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não
haja envio de lances após 0 início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese dc persistir n emtvití*
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

1

X.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

An, 40". tncerrada a etapa dc envio dc lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das pievístas no edital.

§ 1“ A negociação será rcai izada por meio do sistema c poderá ser acompanhada pelos
iíOliUltíW.3.

§ 2® O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao
trata o capul.

Art. 37". fcnceirada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital.

último lance ofertado após a negociação de que

11
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obwrvado o disposto no parágrafo único do art 7®  e no § 9® do art 24, e verificará a
habihtaçao do licitante conforme disposições do editai, observado o disposto no Capitulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

babilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;

in - à qualificação econômico-financeira;
IV - a regulandadc tiscal e trabalhista;
V - á regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais distrital

quando necessário; c

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7® da Constituição
e no inciso XVIII do caput do ait 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

IV V ‘ ^ 9ocumeniaçao exigida para atender ao disposto nos incisos I, III.
1V e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39®. Quando permitida a panicipaçâo de consórcio de empresas, serão exigidas:
I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

^  mici, i|uc areuderd as condiçoes de liderança
estabelecidas no edital c representará as consorciadas perante o Município;

U- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
uü cn.piwu coiouiciauó, im luiiim csmbciecida no ediiai;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento

contabejs definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;
a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações
nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato-

e municipais.

.-«-A

iiuivuyuu

in

aos Índices

V-
do

consórcio
mr»

uv .luwiauya fAji cmpicbu uiasiieiiH HO consorcio tormado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; e

Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
.  Rarágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.
, na mesma

A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, vi_
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico
UU3CJ vituu u piuzü uísposio no 8 ao an, jo.

Art. 4Ü“.

0
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§ r A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio lega! de prova, para fins de habilitação.

§ 3“ Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
cenifícaçâo disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relacãn ’

*igiiaiaiios^ dispcnsanao-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
§ 4® Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
edital.

ao

●A

vuimauivay uc serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamcnte via sistema, no prazo fixado no edital,
readequados ao lance vencedor.

§ 6 No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
4uajuuauvu 4uuti cbunmuo para a

contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ 7 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e dasempresa.*; rie
n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

g w « aâi|^«v.>V UU

com os respectivos valores

(1}
VN4wa JáMva i4iWI*UWI

40 J.,

CAPÍTIII O XI
ÜO RECURSO

Art 41®. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intençãode recorrer.

o «n

UU luuuiou ue que uauí o capui Qeverao ser apresentadas no prazo dea *
(03) três dias.

§ 2 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo dc 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispernsáveis à defesa dos seus interesses

s  A T
>*4VA4vuua UU iJuuAiuG i^uamu ci uucil^U UC

recorrer, nos termos do disposto no capul, importará na decadência desse direito,
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

e 0

CAPnULOXIl
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

1.3
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Art 42“. üecididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados,
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento ücitatório
termos do disposto no inciso V do capuí do art. 11.

Art. 43®. Na ausência de recurso, caberá ao pregociro adjudicar o objeto e encaminhar
u pioccbsu ucviüajiieiuc msuuiuo a auionuade superior e propor a nomoiogaçao, nos termos
do disposto no inciso iX do capui do art. 15.

a

, nos

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art 44®. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitaçSo e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirà validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

XIo u

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

.*4 UI>rM«.

r"'

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art 45®. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital,

§ r Na assinatura do contrato ou da ala de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consign^as no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2® Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ala de registro de preços, outro
unioiiic poucia SCI iajuvucuüu, icspciiaua a oiúeiii ue ciassiíícaçáo, para, apos a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3® O prazo dc validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
. A

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Art. 46“. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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RUI

commações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que. convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

I - nâo assinar o contrato ou a ala de registro de preços;

II - n2o entregar a documentação exigida no edital;
in - apresentar documentação falsa:

iV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposto;
VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;
Vin - comportar-se de modo inidôneo:

L\ - declarar infomiaçõcs falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
 I

(y.wyvo \A/iivt.rwuua, nau nunrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública,

§ 2” As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do

Município, publicadas no Diário Oficia! do Município de PIO XIl/MA.

c

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47“. A autoridade competente para homologar  o procedimento licitatório de -
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de.
.,upc.i y.iji;ciús: dcviuamcme comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e
deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito c fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  á indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado  o direito do contratado de boa-fé

gos que iivi.,1 dU{A^i ujüo nu cumprimento oo contrato.

que

ao

CAPÍTULO XVII

DISPOSIÇÕES FINAIS

üs horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horáno de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame,

Art. 49". Os participantes de licitação na modalidade de orecão. na formn »^i(»trônica.

puüuco subjetivo a iiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da
internet.

Art. 48".

icill UliCIlU
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Art. 50". As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarâo disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
pemianecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52". Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, promoverá treinamento á Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras e Setor de Contratos

Art 53“. ApIicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as
iiuiiiia.-» picviitas na Lei rederai n’ ô.oòo de lyyj.

Art. 54®. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
prcscntc Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art 55“. Hste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art Sr.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

riO Aií-íviA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal
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PREFEITUfíA

Cestáo que Reollza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

«ÜbríEã

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pio Xli - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0000000139/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

Registro de preços para eventual e futura aquisição de bebida láctea e pães para complementa-

çâo da merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA, com o disposto

na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013,

Decreto Municipal n® 008/2021, Decreto Municipal n® 010/2021, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei

Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto

de 2014, Lei Complementar n® 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pio XII - MA, 03 de março de 2023.

Marc la de Moura

Secretária MunicipaPde Educação

RUA DR JOÃO ALBERTO, AP 100. CENTRO PIO Xli - MA CEP: 65707-000.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000139/2023

LICITAÇAO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇAO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014),

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei 10-520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Lei Complementar n°. 147/2014,
Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto Municipal 010/2021,
Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações. Decreto Federai n°
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

BASE LEGAL

Registro de preços para eventual e futura aquisição de bebida
láctea e pães para complementação da merenda escolar da
Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.REGIME DE EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

htto://wwwJicitapioxÍi.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

DE DE 2023

HORAS)00:00 (,

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 628.350,00 (seiscentos e vinte e oito mil trezentos e

cinquenta reais).
VALOR ESTIMADO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto
Federal n® 7.892/2013.

FONTE RECURSO

RUA DR. JOÃO ALBERTO. N° 100. CENTRO - PIO XII/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX ■ SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, TORNA PÚBLICO. PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE
REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N® 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019,
DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO
FEDERAL 7.892/2013, DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA
LEI N“ 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitapioxii.com.br/. O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances: verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a
homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx às xx;xx (xxxx horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitapioxii.com.br

Modo de disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 628.350,00 (seiscentos e vinte  e oito mil trezentos e cinquenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Formação de
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de bebida láctea e pães para complementação
da merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA DR JOÃO ALBERTO. 100. CENTRO - PIO XII/MA

Página 2 de 64



Í22KII o’";
C«lt— Hl^lW

PAC tí*

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ 30.422.126/0001-15
RUDKIC

 f.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM. observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e

será solicitada de acordo com as necessidades do órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para  a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando;

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou, empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇAO DISPÕEM DE ITENS E COTAS
EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE

AMPLA PARTICIPAÇÃO:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada, As demais
licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não ê necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.

RUA DR. JOAO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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7°, § 2® do Decreto Federal n° 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contraltação
correrão á conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1.0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licita Pio XII, no sítio http://www.licitapioxii.com.br/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão,

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.

no momento da habilitação
A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal licitapioxii.com.br.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1.

legislação vigente;
Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3.

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
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Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;4.3.4.

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de4.3.5.

dissolução ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua4.3.6.
forma de constituição;

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em4.3.7.
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa4.3.8.

condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-PIenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
"SIM” OU “NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS

SEGUINTES DECLARAÇÕES;

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de4.4.1.

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.1.1.

porte, a assinalaçâo do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas4.4.1.2.

de pequeno porte, a assinalaçâo do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa. empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta4.4.3.

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da4.4.4.

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e4.4.5.

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7®, XXXIll, da Constituição;

RUA DR. JOÃO ALBERTO. N® 100. CENTRO - PIO XIUMA
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4.4.6.
Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

4.4.7.

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art.
5° da Constituição Federal;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43. § 1® da LC n° 123, de 2006.

5.4. incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

RUA DR. JOAO ALBERTO, N= 100, CENTRO - PIO XII/MA
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Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente6.1.1.

nacional;

Marca de cada item ofertado;6.1.2.

Fabricante de cada item ofertado;6.1.3.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do6.1.4.

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com7.2.2.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

RUADR. JOÃO ALBERTO, 100. CENTRO - PIO XII/MA
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo7.5.1.
deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa7.10.

“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será7.11.

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do periodo de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de7.12.
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão7.13.

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.7.14.

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores7.15.
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.

RUA DR. JOÂO ALBERTO, /V> 100. CENTRO - PIO XIUMA
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Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevaiecendo aquele què^r7.16.

recebido e registrado primeiro.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo7.17.

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão7.18.

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo7.19.

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal
LIClTAPlÓXII, http://http://www.licitapioxii.com.br/. quando serão divulgadas data e hora para

a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.20.

7.21.

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que7.22.

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma7.23.

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou7.24.

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25.

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

RUA DR. JOAO ALBERTO, N° 100. CENTRO - PIO Xll/MA
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7.26.
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

7.27.
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

7.28.
aquele previsto no Art. 3®, § 2°. da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3.
tecnologia no Pais;

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de

7.28.4.
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás
regras de acessibilidade previstas na legislação.

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

7.29.
dentre as propostas empatadas.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

7.30.
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

7.30.1.
demais licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

7.30.2.

7.31.
proposta.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

RUA DR. JOÃO ALBERTO. AP 100. CENTRO-PIO XII/MA
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estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.'’ 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários8.3.1.
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e8.6.1.

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que8.6.2.
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a8.6.3.

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
acima, o pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis
contados da solicitação.

RUA DR. JOÃO ALBERTO. 100, CENTRO - PIO XII/MA
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Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do8.6.3.I.
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.6.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.6.3.3.
justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o8.6.3.4.
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostrafs) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como8.6.3.5.
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser8.6.3.6.
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições8.6.3.7.
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem õnus, os manuais impressos em lingua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à8.9.1.
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos8.9.2.
demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de8.10.
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fi cto.

RUA DR. JOÃO ALBERTO. N° 100. CENTRO - PIO XII/MA
Página 12 de S4



Pl K̂ü
V

«*«(«●«●# tfvUt*
PAG. H* OOESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ 30.422.126/0001-15

0

RUBI IICA

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for 0 caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a8.11.
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÃ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO. MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXll,  E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

Possuir Cadastro do Portal Licitapioxii;9.1.1.

9.1.2.
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/):

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa9.1.3.
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU9.1.4.
(https://portal .tcu.qov.br/responsabilizacao-publica/iicitantes-inidoneos/):

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da9.1.5.
União (httDs://certidQes-apf.apps.tcu.aov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de9.1.6.
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências9.1.6.I.
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.I.6.2.
fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.I.6.3.

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por9.1.7.
falta de condição de participação.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, /V» 100, CENTRO - PIO XIUMA
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No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência9.1.8.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação juridica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL9.2.1.

LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a9.2.2.
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confiimação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números9.6.1.

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas9.8.1.

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

RUA DR. JOÃO ALBERTO. N° 100. CENTRO - PIO XII/MA
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9.8.2.
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sitio www.Dortaldoempreendedor .Qov.br:

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

9.8.3.
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatõrio de seus
administradores;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

9.8.4.
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba ção no

9.8.5.
Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

9.8.6.
autorização;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

9.8.7.
consolidação respectiva;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.
de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

9.9.2.
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo á sede

9.9.3.
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federai
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5.
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de
1943;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

9.9.6.
de Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

RUA DR. JOAO ALBERTO, 100. CENTRO - PIO XIUMA
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Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de9.9.7.
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto9.9.8.
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicilio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n® 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis
e apresentados na forma da lei acompanhada das notas explicativas devidamente registradas no
órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.

9.10.1.

9.10.2.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e9.10.2.1. . ^
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em
jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado

de Encerramento do Livro Diário, devidamenteobrigatoriamente dos Termos de Abertura e
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.2.

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigencia9.10.2.3.
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.10.2.4.
social.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, 100. CENTRO - PIO XII/MA
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ROBRICA

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado9.10.2.6.
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.10.3.
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
0 capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial,
a  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que  o Balanço foi arquivado.

9.10.5.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente9.10.6.
com 0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFlCAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros

RUADR. JOÃO ALBERTO, N= 100. CENTRO-PIO XII/MA
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procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.
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9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangiveis
ficando vedada a apresentada com informações genéricas
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

tais como; ter fornecido os

ou

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

RUA DR. JOÃO ALBERTO. 100, CENTRO - PIO XII/MA
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1.

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

10.1.1.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para10.1.2.

fins de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração10.2.

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo10.2.1.

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em10.3.

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n° 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso
prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital10.4.

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo10.5.

considerada aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos10.6.

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da11.1.

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a11.2.

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundamentadamente.

RUA DR. JOAO ALBERTO. N° 100, CENTRO-PIO XII/MA
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11.2.1.

as condições de admissibilidade do recurso.
Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará11.2.2.
a decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também peto sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.3.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de11.3.

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no11.4.

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante12.1.2.
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a12.2.
sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo12.2.1.
com a fase do procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no12.2.2.
CADASTRO DO PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, 100, CENTRO - PIO XIUMA
Página 20 de 64



CZEKfi
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

13.1.

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

13.2.

competente homologará o procedimento licitatório.
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro14.1.

formal de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras
da Administração Pública.

14.2.

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instmmento
convocatório e propostas apresentadas;

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela14.3.

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços.

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa14.4.

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

14.5.

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às
normas vigentes.

Orgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos

14.6.

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

14.7.

do certame em relação ao licitante melhor classificado.
A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

14.8.

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

14.9.

mais bem classificado durante a fase competitiva;
Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante

14.10.

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente á margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que

RUA DR. JOÃO ALBERTO. 100, CENTRO - PIO XII/MA
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O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro14.11.

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão14.12.

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas14.13.

contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013;

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere14.14.
o item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do14.15.

pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o14.16.
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO14.17.
XII/MA;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato14.18.

(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário14.18.1.
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o14.19.
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de14.20.

Registro de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RUA DR. JOAO ALBERTO. /V 100. CENTRO - PIO XIUMA
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15.1.
para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s)

15.1.1.
a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes

É facultada a Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, quando a(s) convocada(s) não15.2.
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, Injustificadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3.
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO GERENCIADOR

16.1.
do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração

16.1.1.
município;

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do

16.1.2.
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

Consolidar informações relativas á estimativa individual e  total de consumo

16.1.3.
licitatório;

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento

16.1.4.
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

Realizar, por meio da Centrai de Preços, pesquisa de mercado para identificação do

16.1.5.
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9.
infrações no procedimento licitatório; e

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

RUA DR. JOÃO ALBERTO. W» 100. CENTRO - PIO Xll/MA
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Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do16.1.10.

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para16.2.

execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar
do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.

Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam17.1.1.
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações17.1.3.

para o correto cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.2.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro17.3.

de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.1.

18.2.
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as18.3.

condições nela estabelecidas, optar peia aceitação ou náo dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá18.4.
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013, aiterado peio
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão18.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n®
7892, de 2013, alterado peio Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.

A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente.18.6.1.

a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos reiativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratuaimente assumidas e a apiicaçâo, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penaiidades decorrentes do descumprimento de cláusuias contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.19.1.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado20.1.
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Editai.

20.2.

Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a20.2.1.
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-io para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.
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O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por20.2.2.
solicitação justifícada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa20.3.
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali20.3.1.
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus20.3.2.
anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos20.3.3.
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da20.4.
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou
no termo de referência.

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto noart. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art- 6°, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de20.6.
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante20.6.1.
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação20.7.
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as21.1.
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
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22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCAÜZAÇAO.

22.1.
Termo de Referência.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos no

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de23.1.
Referência.

24. DO PAGAMENTO.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo24.1.
a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o25.1.

licitante/adjudicatário que;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando25.1.1.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;25.1.2.

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;25.1.4.

25.1.5. Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;25.1.6.

Comportar-se de modo inidôneo;25.1.7.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame25.2.

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir25.2.1.

com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á25.3.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N° 8.666/93;
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a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre
o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração
da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquantoe)
perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art, N°
7® da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO Xll/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçâo, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

26 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública26.1.
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

A  IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA26.2.
ELETRÔNICA no sistema http://www.licitapioxii.com.br/.

Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

26.3.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do26.4.
certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portal Licitapioxii no endereço eletrônico http://www.licitapiox ii.coni.br/.

26.5.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsidios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.6.

26.7.
no certame.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio http://www.lic itapioxii.com.br/. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
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Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente
ou não identificado no processo para responder pela proponente,

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

26.10.

26.11.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.27.2.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro,

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF,

27.3.

27.4.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.6.

27.7.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório,

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

27.8.

27.9.

na Administração.
27.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.11.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou  a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

27.11.1.
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tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

27.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

27.13.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.14. É facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

27.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www.licitapioxii.com.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Rua Senador Vitorino
Freire. SN, Centro, Pio XII/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas),
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

27.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V

PROPOSTA;
ANEXO V! - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

DE DE 2023.PIO XII/MA, EM

Mareia de Moura Costa Martins
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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RUO

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1,1.0 presente Termo de Referência tem por objeto  o Registro de preços para eventual e futura

aquisição de bebida láctea e pães para complementação da merenda escolar da Secretaria do

Municipal de Educação de Pio XII - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal,

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A Constituição Federal determina que, é dever do Poder Público atender ao educando em todas
as etapas da educação básica, através de programas suplementares que incluem o fornecimento
de merenda escolar, objetivando melhorar a nutrição da criança e do adolescente em fase de
crescimento, diminuir a carência alimentar dos alunos, e, consequentemente, diminuir o índice de
evasão escolar e rhelhorar a qualidade do ensino.

2.2. A presente aquisição visa o fornecimento de bebida láctea e pães, que contribuam para o
crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do

Município de PIO XII - MA, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e
nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas
etárias.

2,3. Diante disso faz necessário, a aquisição dos itens abaixo relacionados para distribuição gratuita
através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal Urbana e Rural do Município
de PIO XII - MA.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 628.350,00 (seiscentos e vinte e
oito mil trezentos e cinquenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
> COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do objeto,

destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas
de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n“ 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014;
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V COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

4.1. PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

COTA RESERVADA (10%) PARA ME s EPP s E MErs
Item   Descrição

BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM
PREPARADO DE MORANGO; EMBALAGEM
PLASTICA COM CAPACIDADE DE 1L, DEVE
SER REGISTRADO EM SERVIÇO DE
INSPEÇÃO
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO; LEITE
PASTEURIZADO DE CABRA, SORO DE LEITE
DE CABRA, AÇÚCAR, PREPARADO DE
MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR, POLPA DE
MORANGO, CORANTE CARMIM DE
COCHONILHA,
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO,
ACIDULANTEÁCIDO CiTRICO, ESPESSANTES
GOMA GUAR E CARBOXIMETILCELULOSE),
ESTABILIZANTE PECTINA, FERMENTO
LÁTICO E CONSERVADOR SORBATO DE
POTÁSSIO.

REGULAMENTADO.

AROMATIZANTES,

UND QTD V.UNIT. V.TOTAL

1 LITRO 1.500 R$ 13,49 R$ 20,235,00

PÃO FRANCÊS, EMBALADO EM SACOS
PLÁSTICO TRANSPARENTE, DE MANEIRA
HIGIÊNICA E ORDENADOS, SEM AMASSÁ-
LOS. O PÃO DEVE SER FABRICADO COM
MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA
QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA
TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E TAMBÉM
DEVE TER TAMANHO PADRÃO COM NO
MÍNIMO 50 GRAMAS.

1 UNIDADE 60.000 RS 0,71 RS 42.600,00

  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (90%)
BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA CÕmI T
PREPARADO DE MORANGO; EMBALAGEM
PLASTICA COM CAPACIDADE DE 1L, DEVE
SER REGISTRADO EM SERVIÇO DE
INSPEÇÃO REGULAMENTADO.
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO; LEITE
PASTEURIZADO DE CABRA, SORO DE LEITE
DE CABRA, AÇÚCAR, PREPARADO DE
MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR, POLPA DE LITRO 13.500

CARMIM DE
AROMATIZANTES,

CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO,
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ESPESSANTES
GOMA GUAR E CARBOXIMETILCELULOSE),
ESTABILIZANTE PECTINA, FERMENTO
LÁTICO E CONSERVADOR SORBATO DE
POTÁSSIO.

MORANGO, CORANTE
COCHONILHA,

1 RS 13,49 RS 182.115.00

PAO FRANCÊS, EMBALADO EM SACOS
PLÁSTICO TRANSPARENTE. DE MANEIRA

1 UNIDADE 540.000 RS 0,71 R$ 383.400,00
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HIGIÊNICA E ORDENADOS, SEM AMASSA-
LOS. O PÃO DEVE SER FABRICADO COM
MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA
QUALIDADE, ISENTOS DE MATERíA
TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E TAMBÉM
DEVE TER TAMANHO PADRÃO COM NO
MiNIMO 50 GRAMAS.

R$ 628.350,00

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio Xli - MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7“ § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocaras detentoras dos Registros a fornecer

os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital

e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua

assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1® do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal de Educação, por

intermédio do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a

indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços

registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata. observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.
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7. FORMA DE RECEBIMENTO
7.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades
eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7.2. A Secretaria Municipal de Educação expedirá  a Autorização de Fornecimento, observado o

prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação

quanto à conformidade dos materiais com as características especificadas neste Termo de

Referência e na Proposta da Contratada.

7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4. Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,

arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada

inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime a
Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto á

qualidade do produto entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos

de garantia e de pagamento.

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de

Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
8.1. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de recebimento

da Autorização de Fornecimento, na qual constará  o local de entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

o art. 57, § l”, da Lei Federal n° 8.666/93.

8.3. A entrega dos produtos será em locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação,
indicados na Autorização de Fornecimento.

9. PRAZO DE VALIDADE
9.1. O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso não
conste será de no mínimo 06 (seis) meses, contados da data de entrega.
9.2. Poderão, a critério das Secretaria Municipal de Educação, ser aceitos materiais com até 75%

(setenta e cinco por cento) do prazo de validade  a viger.
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10.FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva

Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

II.VIGENCIA DA CONTRATAÇAO

11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos forem
assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com

elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;
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j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas Idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

ICA

seu

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1. A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações;

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA

as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

do fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito á CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.
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14. DAS EXIGENCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. O fornecimento do produto ocorrerá por meio de “Autorização de Fornecimento” ou “Nota

de Empenho’’, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII -

MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais,

bem como os dias. horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará

a autorização por correspondência, e-mail ou outro meio eletrônico.

14.2. As entregas dos produtos serão parceladas e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, a contar da data

do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local  e horário estabelecidos no documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização:

14.4.1. Os produtos entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias uteis. sob pena de aplicação de penalidade

administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a entrega

do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

14.5. Os produtos especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações;

a) Peso liquido;

b) Composição;

c) identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

15. SANÇÕES;

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA;

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado

ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano. no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 10,024/2019, Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto
Municipal n° 010/2021, Lei Federal n° 8,666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
demais normas pertinentes à espécie.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023

SESSÃO PÚBLICA: — -/2023, ÀS —-H—-MIN (---) HORAS.

/UFLOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA;

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM { ) NAO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL;CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA;

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIDADE UNITÁRIODESCRIÇÃO MARCA QUANT.ITEM

R$R$

1.
TOTAL POR EXTENSO;

DECLARA QUE:A EMPRESA;

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS. TRABALHISTAS,

OS GASTOS COM TRANSPORTE E
COMO
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA
I UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE_

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILAR. NA (ENDEREÇO): 

^ SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RUA DR. JOÃO ALBERTO. 100, CENTRO - PIO XII/MA
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nUÜ IICA

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N*>XXX/XXXX

ANEXO III - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

ABAIXO ASSINADO, NAPORTADOR DO RG
QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,

 , DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA
CITADO E QUE
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA  A SER TOMADA PELO

LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°. E ARTIGO
97 DA LEI N° 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES,

DE 2023.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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HueRicl

EDITAL DE LIClTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7“
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

, POR INTERMÉDIO DE
... PORTADOR(A) DA

 INSCRITO NO CNPJ N“

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE

E CPF N° DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO
ART. N® 27 DA LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE
27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

N®

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )’.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I
Observação: cm caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA DR. JOÃO ALBERTO. N° 100. CENTRO - PIO XII/MA
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000139/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N» XXX/XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX,
POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N°

XXX/XXXX NÃO SERÃ. NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® XXX/XXXX NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;DO MUNICÍPIO DE
E

RUA DR. JOÃO ALBERTO, ̂r=‘ 100, CENTRO - PIO XII/MA
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F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL

RUA DR. JOÃO ALBERTO. 100. CENTRO - PIO XIUMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ 30.422.126/0001-15

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N«XXX/XXXX

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI. QUE SE ENQUADFtÃ COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE. NOS TERMOS DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO. PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELÃ LC
147/2014.

)  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF.OO

(
360. / UF.OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.
VALORES . ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:

RUADR. JOAO ALBERTO. N° 100, CENTRO-PIO XII/MA
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N°XXXfl(XXX

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

  POR
PORTADOR

DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

INSCRITA NO CNPJ N“
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ESTADUAL E
MUNICIPAL

A EMPRESA

E DO CPF N“

DE 2023.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Rü^ DR. JOÃO ALBERTO. 100, CENTRO - PIO XIUMA
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023
À

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

(RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA, EM

A
LOCALIZADA A

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N“

N°.

/2023.

DE 2023.DE

REPRESENTANTE LEGAL

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100. CENTRO - PIO XII/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ 30.422.126/0001-15

EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N°_/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000139/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
bairro, PIO XII/MA-inscrita no CNPJ/MF com sede na...por meio

 , o Sr.Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo
e inscrito(a) no CPF sob n°portador(a) do R.G n°

, brasileiro(a),
, residente neste Município de

PIO XII/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ,..,/ tudo em conformidade com
o processo administrativo n“ .,,./.
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços
da empresa

nas cláusulas e condições constantes do instrumento

na cidade
,  neste ato

 SSP/,...

.... n° Bairro ...

.... E-mail 
, portador do RG.

, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federai n° 7.892/2013 e demais iegislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

, estabelecia na Rua/Av.
, CEP

 CNPJ ..
- Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n°

,  Fone/Faxde
brasileiro(a)

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o
 , conforme especificações do Termo de

Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

completando-a para todos os fins de direito/

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° / - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

DESCRIÇÃO VLR.
TOTAL

UNID QUANT MARCA VLR.
UNIT.

ITEM

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100. CENTRO - PIO XII/MA
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Editai, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados  e está em perfeita condições e de acordo com
0 Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, 100, CENTRO - PIO XII/MA
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação originai.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da respectiva
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficiai.
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